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	INDICAÇÃO Nº125/2009



AUTORIA: Vereadores subscritores 

INDICAM A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE MAIS UMA UNIDADE DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA NO BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da construção de mais uma Unidade do Programa Saúde da Família no Bairro Jardim das Palmeiras.
                                                           JUSTIFICATIVA






O prédio do PSF do Bairro Jardim das Palmeiras abriga duas unidades, divididas em “Cartão Azul” e “ Cartão Amarelo”, que atendem cerca de 1.000 famílias cada um, incluídas as famílias do Residencial Parecis e Conjunto Habitacional Centenário de Rondon II. 






Considerando que as instalações físicas não são suficientes para atendimento dessa grande demanda, em detrimento da qualidade dos serviços e, considerando ainda as dificuldades de deslocamento de muitas famílias ante a grande extensão territorial do Bairro Jardim das Palmeiras, estamos sugerindo a construção de uma nova Unidade. 








 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 23 de abril de 2009.

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

Vereador QUINO




Ver. AMANTINO BAIOTO
Ver. CLÓVIS DE PAULA                      Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS
Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA)   


Vereador BAXO

Ver. VAGNER HERKLOTZ 


Ver. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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